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PREFEITLJRA MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE LIcrTAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL. DE VALENTE -ESTADO DA BAllIA
CONTRATO NP 208/20.22

Contrato que entre si fazem, de um  lado, o MUNICÍPIO DE VALEh!TE, CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede a Praça Getúlío Vargas, 01, Cenü.o, na cidade de Valente, Estado da Bahia, representado neste ato pelo
Sift  PrtidMho Wmk!ipail  UBALDINO  AMARAL  DE  OIIVEIRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SspyBA, residente e domiciliado a Rua  10 de Maio, no` 80, 8 Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
000,  autorizado  pelo art.  86,  XIV,  da  sua  Lel  orgânica,  doravant:e  deriominada  C.ONTRAllANIE e,  do outro
lado a  Empresa  BANDA BONDE  DA MAJESTADE  LTDA.,,jn5crita  B.o CNPJ sob o no-21`113.977/0001-95,
estabelecida  na  RUA  ROBERVAL  RAMOS,  NO  41,  8.  CENTRO,  VALENTE/BA,  CEP  48.890-000,  representada
neste ato pela Sr.  4Wct}4/W MPofff'OS Df fREJ72+15;  portadgr do RG n.0 203885279 SSP/BA, e do CPF n°
334.636.385-68,   doravante  denpminada   CONTRATADO,   resolvem   celebrar  o   pre§ente   CONTRATO,   de
acordo  com  o  Artigo  25,  inclso `111  da  Lei  N°  8.666/93  e. suas  alterações,  cuja  MINUTA  fora  examinada  e
aprovada pela Assessoria Jurídíca, conforme Parecer, observado a INEXIGIB!LIDADE NO 06-035/2022 e
PROCESSo ADMiNisTRATIVO NO 698/2022, mediante as cláusul.as e Çondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
..

;§ÃgD¥oT##pED:9Mgi:i§!EPEA#¥#NrGÃE#iAàrED#o#:áD£Eã::ãN:TMAMo#;o:.#%à:2:3àiíg:o°2¥?5E#ÊguoHSRÃ°ó

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO
.L`           `                                            1,'1''        .

2.1  Este conüato terá  seu  valor global  fixad`o  em  R$ 8.000,0o  (OiTO  MIL  REAIS),,. a título de cachê de
apre§entação artística, sendo a CONTRATADA empresa detentora dos:direitos,exclusivos de apresentação do
artista `e sua ,banda, media.nte cQnti-ato `e.Declaração de Exc[usl.vldade consubstpcialmente em anexo.

2:3:g:|grog,Pes,oacctàdda:onsacclaruEru::npdríTe:r¥,oosàsn::Êào:,gep:ã::ãg:,ég[[-tertaoâá:5nogo%,e(%i..quenüpgrcento)
do  valor  antes  e  50%  (clnquenta  por  cento)  depois  da  execução` do  Qbjeto  contratual,  que  será  pago
diretament:e  a  contratada,  medjante  depósito  bancário,  ordem  de  pêgamento  na  conta  da  conü.atada.,  ou

F:gpo.nds'á:ãT:r.tere::bFmo:nti,à¥:c.mmeg:annht:d:sprde::ns|â;:Pntg;?cneofttiad_Õfiésscaé'tucaii:àednad§?po,.:àesdt:,:3uiaen:iaddo:
relativa   ao   Fundo   de   Garantia   por   Tempo   de   Seriiço,  'atravésr' da   apresentação   do   Ce.rü.ficado   de
Regularidade do  FGIS expedido  pela  Caixa  Econômica  Fed`eral,  prova  de reg`iilaridade  para  com  a  Fazenda
Estadual  do  domicíllo  ou  sede  do   licitante,   mediante  a  apresenta.ção  de- certidãq  específica,   prova  de
regularidade'fiscal  perante a Fazenda  Nacional,  mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela
Secretaria da Receita Federal e ou Procuradorla Geral da Faz.en_da  Nacional, referente ao.s Tributos Federals e

ãe:íí`,:aa?t|::,,:ad.ut,ãaoba(,B:,cr:teod,::,:.a55r8£,áàodãaTâ#àoN€3ai,::5!:Bre#sd-i,àebgat£:[:3d-ecftsDi;
prova  de  regularidade  müniéipal,  peran.te  a  àpresentação'\dé  Cer[idão  Negativa `.de  Débitos  Munlcipais  do
domicilíoousededblicitante...    '                                                                               `.    `.    +        '



PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LIcnAÇõES E CONTFtATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da solicitação de despesa da dotação orçamentária
vlgente, constante do orçamento para o corrente exercício flniinceiro.

uNIDADE: o4o4o2 - FUNDo MUNlapAL DE c.uLlljRA
OBJETO/AII\/IDADE (AÇÃO): 2021 -APOIO A EVENTOS CUL"RAIS
ELEMENTO:  339039000000
FONTE: 00 -RECURSOS ORDINARIOS                                           .       F

CLÁUSULA QUARTA - DA I:UNDAMENTAÇÃO LEGAL

A  aquíslção  dos  serviços,  cQnsubstanciada  no  presente  inst"mentg,  foi  obje.to  de  INE.GIBILIDADE  DE

o           siacsr'attçfao¢:; :#:5d/a2::2ii::.acoo:::a,c:: 3ní:s.:o:.oq:: âefti::nc2ui,a,I:::o®mn:aa,.L;eih";8á:6!9:.:
documentos `constantes  do  PRoCESSo  ADMiNisTRATivo  No  698/2o22,  além  de  submeter-se  aos
prece]tos de dlreito público, apllcando-se lhes,  supletivament.ç,  os pn.ncípios da teo.ria geral  dos Çontratos e
as dísposlções de dlrelto privado.`

•11

CLÁUstJLA QUINTA -APOIO DE CAMA.RIM
1,

Faz-se neoes`sário que o CONTRATANTE forneça para Q camarim do palco, os seguintes itens!

:         Xgmuaaç:ÍÍ#erdaF;'S°P°r com geio suficiente;

:        B:irí8;::nctogt:Td;aEa;igádos diversos; t     É-                  1                                                   \.                      1          `1

•          [`ú,,=         '                     !1J                           '     ,     'c               '

:nAt#=pFr:eúnElá:,FffiT:ddoo;::,su:í::ssu::iiToaadc:vnefi:ãr:neQpaTp:roasr-ps,à,pç::aoÉpàvaei5ronáúàaà#ba(:dmaa§,.hom

CIÁUSULASEX"iDAS\C`ó,Nb'I'ç`õESADVERSA§      ``."              "`'`'`'.'`L  t`.          "      .... ';     '   "

g:md:isdfaa#rgae,nuFagoàuheaYemnpd.ossTbi|itaén¥S,ài;zàcçoçãn:iã_:_aesmme§eàeao,ro:fgig:NSTeRfAzãaãood-:CahucvôsíTVÊ#`fiiÊ
definirão nova data de apresentação muslcal descrita no Parágrafo Prim.elro.

•.1                       `      1                              .(        ,Jl                                                 t                   11                         ')

CLÁUSULA SÉTIMA - DE OUTRAS CONDIÇõES DA REALIZAÇÃO

o  CoNTRAi'ADo  não  se  apresentará  para  cumprir  esbe  contrato  se  ,sua  apresentação  anteceder  de
qualquer atividade de Propaganda Eleitoral, sobretudo, relaciQnadas a coiTiícios e maniféstações políticas.

:An*Fo¥e:odipeTtl.Caoq:a,::::1::sdsoa.:,sÁeenftaot,o.:ní?d'e'Ê?üNJ#.Tut.R'gá:iàí!:,:ss-:d:,#Õg=r,àr:i:!opl.etv:E::
final da cláusula anterior.

ãe#i#aTa.s°:n:+VçAOAn.v-en?çãç°ti=nTei#a:ctoNnlF..p:Eerc::.J:p:üi3n¥|D=ará5r=.&P:'8;_çní::Ê.:-€Íe¥àíuü.r.&a€caÉii8çõâ:
Produtores de Fotog-rafas é a'ós oígani'smó§ d.e-'Radjõ'àifiisãoy
1961, ra`tiflcada pela Secretafia Ger'al ^dã Orija'nlzaçãQ Laníâa:TeTeotT.aad„atÊ,La,2egmd::udneh:áteuE;o6g,e_

Praça Getúlio Vargas, n° Õ1, Cehíro, Valente -BA- CEP'48..89 V5*hEmàftD".õDl®'oú\1g.ok.com:`t -



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE,
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

.t

CLÁUSULA  NONA -  0  presente  conb.ato  não  pode[á  s.er  cedído  no  todQ  ou  em  parte  sem  qi]e  haja
anuência expressa do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO ACOMPANHAMENT0 E DA FISCALIZAÇÃO

A   execução    do    presente    contrato   será    acompanhada    e   fisca]lzada    por   servldor   deslgnado    pela
CONTRATANIE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nomç,  toda  e  qualquer  ação, de  orientação  geral,
conb.ole e flscaliza.ção da execução contratual.

cLÁusuLA DÉclMA pRIMÉlm - DA REspoNSABILID_ADE

A flscallzação  da  execução  do  presente conti.ato efetuada pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem  i.eduz  a
responsabilidade dçi CONTRATADO,  lncluslve perantÊ tercei.BoS,  por qu.i[quer, irregulan.da.de de seu§ agentes
e prepostos (atigo 70,  da  Lei  no 8.666/93),  ressaltando-se,  ainda, que `mesmo atestado o fomeci`p,§nto do
objeto,  subsistirá  a   responsabilldade  do  CONTRATADO  pela  solidez,   quaJidade  e  §egurança  do  serviço

prestado.                                                                                            L   -;`                ..`  ,.

CLÁUsuiA DÉciMA SEGUNDA -A lnterrupção do `espetáçulo em, deçorrência de pemrbação. da ordem,
desrespeito   físico   ou   moral   a   qualquer   integrante   da.`i BANDA,   é   `de   çxclusiya   responsabllidade   da
CONTRATANTE, a,qual caberá a manutenção da ordem e segu`rança np lgcal do espetáculo.

CLÁUsuiA  DÉciMA  TERCEmA  -i  Fica  determin.ado  ,que  a  CoNTRATANTE  colocará  à  disposição  da
BANDA/ARTIsllA/GRUPO  MUSICAL,  um  representante com  autonomia  e ,poder de  dççlsão,  durarite toda  a
estadia do grupo, para se ifazer cumprir tod.as as ciáusuias acprdadastentre.amb.os.-tL`     ..

'                                                                                                                  ,..Í         ,                  ':.        ..                `1.,..        1      -,'                              `.    -.`       ,

CLÁusuiJ\ DÉciMA QUARTA -o CoNTRATADo  poderá, a seu  gitério} apresentarse sem  um.Qumais
múslco/cantor, ou substítuí-Ios.por outro da sua  p~róÉriatequipetécnic? e prgfissiohalr:L       ...  ~   . ;    `:.   s `   i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO. CONTRATO
'                                                                                                                           ,    '1..á\                   .          (,,êJ\.j        -.".'=     ,1-

%pegge::ia,:ã!£i,:i,àteá:;ü:n:ti;-naseden;tep:d,3;gdrotamdt:Fmo:sejd:uÊraazsos.'#uaiõrà3mda#cLmár:n%oag:v:±d:

ínad#doenpt:#%nTe%:akqo{Fícadâsof:dT:Ísa,:Cooür,E¥a:tued:c,Ef;ds:éfnroet;fi:£dd,ác#uç::%anttoe,±aêsnE,:ad:fi:ípmeanadsé
03(três)dias,semqu'eimp]iéíue'jndenizaçõ,es`..'  i         .     .i.J.   ã.                           tií`.r        'm                     i      ,

-J               ,     -.            n ..,.. `.!5               „     ''`         .,d®'.,.                  `-,lir          .(.,`£

CLÁLISULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA
\`            ``,,='       j          t                ,''=',            =,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE Ll:CITAÇÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

d) manter, durante toda a exeaJção do contrato, em compatibilldade`com as obrigações assumidas, todas as
condlções de habllltação e qualificação que lhes foram exlgldas, de acordo com o inciso Xm, do artigo 55, da
Lei r`0 8.666/93;
e)   responsabilízar-se   pelos   encargos   trabalhistas,   prevjdenciários,,  fiscais   e   comerciais,   i.esultantes   da
execução deste conüato.

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMATDASOBfuGAçõES>DA.CQUTRATANTE

Por este instrumento, a CONTRATANTE obriga-se a:
a)   propordonar  todas   as   facilidades  para   que  o   CONTRATADO   posse   desempenhar  os  compromissos
assumldos neste Contrato;
b) pro`mover os pagamento5 nas condições e prazos estipul.adg.s.

'           `                                             `.`                 '          .                                                                 '                                       ,             `       :

CLÁLISULA DÉCIMA OI"VA i DAS PENALIDADES       w

A[ém do dever de.ressarcir a CONTjul.ANTE por çventuais perdas e danos causados.pe[o. CoNTRATADo,
por  descumprir  compromissos  contratuais   definidos  neste  lnstrumento,   poderão  ser-[he  impostas,.  sem
prejuízo das sanções elencadas nos artigos sl a 88 da 'Lei no 8.666/93, a,s sçguintes.pen`aljdades:
I -Adveftência, ai`ser. aplica.da sempre por escrito;           ,             .`    .
ii - Mu]ta, a ser aplicada à razão de 0,1% (um décimo por Çento) sobre o valor total do Conüato, por dia de
atraso, não podendo o valor máximo da multa exceder a 10°/g (dez por `cento) do valor \totel do contrato;
111 -Suspensão do direito de licitar e contratar com entidade.s da Admjnistração.Pública;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reipcidên.cia em falta grave;
V - As sanções previstas nos inciso5 1, 111` e IV desta CLÁUSUP poderãQ ser aplicadz?s juntamente com a do
inclso 11, facultada a defesa prévia dp CONTRATADof np praz.oLde 05 (cinco) dias úteis.

•                            .,`                   .`.      "(}                   L                `-.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA : DA RESCISÃO
•-Jl      ,-.                 t      .                 '        ``   ..,.,,.    /=,:,-.€,       ,!.-,          =Ciír ,,..,        3 .,..--              :

A lnexecução total ou  parcial, deste contrato  por parte idQ` CONTRATADO ,assegurará`-a  CONTRATANTE o
dlreito de resclsãó nos`termos do artigo 77 da  Lel  ngi 8:666/93,`de 2+ `de `junho de.1993 ie.suas alterações,
bemi  como  nos .casos. cltados  no  artigo  78  da  mesma  lçL.  garantl`da  ? ,prévia  defesa  sempre  mediante
notificaçãoporescrito.              i                                                  <J'    i.   i[..'"              ...t        .'   ,.....          `   i             i.,

Parágrafo  Único:  A  rescisão,'também  se  submeterá  a',ÕTziregime` previ,sto. tno  a"go`\79/.Lseu§ 'l.nclsos  e

parágrafos} da  Lel  no, 8.666/93 e`suas aiterações.              ,.'..  !:\..  í               .   r.i',..`t.   ''A  :`...
-1                                   ,,,'        ,`'1                 ',                                                                                  ,        .=lc                                   `.J,`lr-                   `.'1.','`

CLÁUSUIA\/IGÉSIMA-iDAPUBLICAÇÃO                         `i  i..i!,            `  `¢.`.``i..    4:Í`'L.T.      i.                  .        ` .... j
`               \           ,                                    1             .`.",              ``'   iJ .,-.. 'j,-` .,,...,  t,^

o  CoNTRATANTE  providenciará  a  publlcação  do  presente  Contrato,  em.  extrato,  no  Diárig  0fici,al  do
Muniçípio  `çiu   Diário  oficjal ' da   U`nião   e .Átrio.  Muriiçípal   p.ap   conhecime_nto   dos,  interessadosx   confome
detemina o Parágrôfo ÚnLco, do artigo 6i, da Lei ng 8.666/93.

'       ,,....          `=                                      -,                               .            *',              1,                                         .     .'`1.'`1:..`        ,.3'                    +          ..                                 '           .

cLÁusuLA DÉc]MA SEXTA.. DO FORo             .          P  5à .,,. 9r i       .`,.      ,'-1             `-Í                                        .                ''<        ,.1'

•.„      à      .,`        )a                         1             '       ..,.    1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTFLATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Flca  elelto  o  foro  da  Comarca  de  Valente,  Estado  da  Bama,  com  renúncia  expiessa  a  outro,  por  mais

prlvileglado que seja, para dirmr qualsquer questões oriundas deste Contrato.
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual t®r e foma, as quals foram
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das,testemunhas abaixo indicadas.

Valente - Bahia, 02 de junho de 2022.

CONTRATAN

MUNICÍPIO

UBALDINO A

Prefeito

unhas:

TE, ESTADO DA BAIIIA.

'LIVEIRA

/'           .`             F        .

ft ` k3s-. |r

\Çor«RATADo:

BANDA BONDE DA

11NCOLIN  MEDEIR

`           `       .    .       1.                 -,    J'     .

!

Testemunha.s:

AJESTADE LTDA.

cJL= `
Ó>  6 G Cl o2r8 , Qi8

'                           ',..      '`1`'      -1[   ,

Praça Getú-lio Vargas. n° 01, `Centro, Valente -BA-CEP 48.89,0-ÔPO -FF:{75) 32"Z582 Emd: pip/q|Qq!J4ooL"



BIÁFIIO OFI€IÁL
PREFEITU" MUNICIPAL DE 'WAL.tENTE` - BA

QUARTA-FEIRA -15 DE JUNHO DE 20Z2 -ANO VI -EDlçÃO N° ioz

Ed]ç8oele.nônlcadlspon^/eli\osLeBwww.omvalente*ransDarenclaoflclalba.com.bregaraptldosuaautentlcLdadepQTceplflcadod|gltallcp.BRAS|L

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

•      EXTRAT0  DE CONTRAT0  N9  208/  lNEXIGIBILIDADE  N9  06-035/Z022:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AGENCIAMENTO  DE SHOW MUSICAL I)A BANDA  B0NDE  DO VAQUEl.BO,  COM  DURAÇÃO  PE (90)  NOVEN"  MINUTOS,

PARA  APRESENTAÇÃO   NO  DIA  23/0?/2022,   DURANTE  0  SÃO,  JOÃP   DO  A.BRAIÁ  DO   801   VALENTE   NA  PRAÇA   Do

FORRÓDROMO NESTE MUNl.CÍPIO



DIÁFI]O OFICIAL
PREFELTURA MUNfc`lpAL DE VALENTE -BÀ

QUARTA.FEIRA
15 DEJUNHO DE 2022

ANO Vl -EDIÇÃO N.10Z

Edíção eletrônica disponível no slte www.Dmvalente.transDarenciaoficlalba.com.br e garant|do sua autenticldacle por certificado d|gltal lcp.BRASIL

M[JNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATO N° 208/2022 -INEXIGIBILIDADE N°` 06-035/2022 -P. A. N° 698/2022.

oB]ETo: coNTRATAÇÃo DE EMPBEs`A pARA AGENclAmNTo DE sHQw MuslcAL DA BANDA

kE:Ê7o;kyãff|¥dEcfeT£D3FÉ?Ip:o£#¥?ogriEgi?k¥::TeE:a:,â::gs:cD::Fg¥S;BÃ§3o¥!.
Empresa:  BANDA BONPE  DA MAJESTADE  LTDA,  insQrita no  çNpmq  n9 21..113.977/0ó0`i-95.  Valor
Global: R$ 8.000,00 (OITO nm REAIS). Data do contrato 02/06/2022. Vigência dçi contrato 31/12/2022.

Valente-Ba, 02 de junho dQ 2022,

UBALDNO AMARAL DE .OLIVERA
Prefeito.

www.valente.ba.


